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Estado de Mato Grosso 

LEI Nº 1961 , DE 12 DE NOVEMBRO D:; 1 963. -
Acresce para CR$ 25,00 (vinte 

e cinco cruzeiros) a Taxa instituida­
pelo artigo 7º da Lei n.830 de 4 de 

. agôsto de 1 956. 

Faço sabêr que a Asseobléia Le~islativa do Esta 
decreta e eu sanciono a se;.:;uinte Lei : 

Artigo lº - Fica acrescida para CR# 25,00 (viE: 

e cinco cruzeiros) a Taxa instituida pelo artigo 7º da 
Lei nQ 830, de 4 de agôsto de 1 956. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revo~adas as disposições em contrário. 

Palácio Alenca~tro,em Cuiabá, 12 de novembro 
.de 1 963, l42Q da Independência e 75º da República. 
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